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Informativo STF 1040/2021 (CEXTCS)  

 

 Info STF 1040/2021, publicação em 10/12/2021; 
 Sumário com a síntese/tese de todos os temas do informativo; 
 Estudo dos temas afins ao Controle Externo e Tribunais de Contas; 
 Mini simulado; 

_________________________________________________________________ 

 

 SUMÁRIO   
 
█ DIREITO CONSTITUCIONAL 

MINISTÉRIO PÚBLICO / TRIBUNAL DE CONTAS 

● O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas encontra-se estritamente vinculado à estrutura da Corte 
de Contas e não detém autonomia jurídica e iniciativa legislativa para as leis que definem sua estrutura organizacional. 

● É inconstitucional a exigência de lei complementar para regular a organização do Ministério Público 
especial. 

● A Constituição Federal de 1988 não autoriza a equiparação de “vencimentos” e “vantagens” entre 
membros do Ministério Público especial e membros do Ministério Público comum. 

 

█ DIREITO ADMINISTRATIVO 
SERVIDORES PÚBLICOS / SISTEMA REMUNERATÓRIO 

● É inconstitucional a vinculação de reajuste de vencimentos de servidores públicos estaduais ou municipais 
a índices federais de correção monetária. 

 

█ DIREITO AMBIENTAL 
SANEAMENTO BÁSICO 

● É constitucional o novo marco legal do saneamento básico. 

 

█ DIREITO TRIBUTÁRIO 
ISS 

● É constitucional a incidência do ISS no licenciamento ou na cessão de direito de uso de programas de 
computação desenvolvidos para clientes de forma personalizada, nos termos do subitem 1.05 da lista anexa à LC 
116/2003. 
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█ DIREITO PENAL / PROCESSUAL PENAL 
PRERROGATIVA DE FUNÇÃO 

● É indispensável a existência de prévia autorização judicial para a instauração de inquérito ou outro 
procedimento investigatório em face de autoridade com foro por prerrogativa de função em tribunal de justiça. 
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DIREITO CONSTITUCIONAL  
 

MINISTÉRIO PÚBLICO / TRIBUNAL DE CONTAS 

● O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas encontra-se estritamente vinculado à 
estrutura da Corte de Contas e não detém autonomia jurídica e iniciativa legislativa para as leis que 
definem sua estrutura organizacional. 

Por integrar a organização administrativa do Tribunal de Contas, a Constituição Federal (CF) não 
concedeu ao órgão Ministério Público especial as garantias institucionais de autonomia administrativa e 
orçamentária, nem a iniciativa legislativa para as regras concernentes à criação e à extinção de seus cargos 
e serviços auxiliares, à política remuneratória de seus membros, aos seus planos de carreira e, especialmente, 
à sua organização e ao seu funcionamento. 

 

● É inconstitucional a exigência de lei complementar para regular a organização do 
Ministério Público especial. 

O domínio normativo da lei complementar somente é exigido para determinadas matérias que a 
CF, expressamente, determina. Desse modo, a lei complementar não é instrumento normativo adequado 
para a fixação de regras concernentes à organização do Ministério Público especial junto ao Tribunal de 
Contas da União. 

 
● A Constituição Federal de 1988 não autoriza a equiparação de “vencimentos” e “vantagens” 

entre membros do Ministério Público especial e membros do Ministério Público comum. 
As únicas prescrições do Ministério Público comum aplicáveis ao Parquet que atua junto ao 

Tribunal de Contas são aquelas que concernem, estritamente, aos direitos (art. 128, § 5º, I, da CF), às 
vedações (art. 128, § 5º, II, da CF) e à forma de investidura na carreira (art. 129, §§ 3º e 4º, da CF). Ademais, 
a equiparação automática de vencimentos e vantagens dos membros do MP comum aos membros do Parquet 
especial implica vinculação de vencimentos, o que é vedado pelo artigo 37, XIII, da CF/1988. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou o pedido procedente, em parte, 
para: a) declarar a inconstitucionalidade do caput do art. 150 da Constituição do Estado de Alagoas; e b) em 
relação ao parágrafo único do art. 150 da Constituição alagoana, declarar a inconstitucionalidade tão 
somente da expressão “vencimentos, vantagens”. 

 

 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas encontra-se estritamente vinculado à 
estrutura da Corte de Contas e não detém autonomia jurídica e iniciativa legislativa para as 
leis que definem sua estrutura organizacional.  
É inconstitucional a exigência de lei complementar para regular a organização do Ministério 
Público especial. 
A Constituição Federal de 1988 não autoriza a equiparação de “vencimentos” e “vantagens” 
entre membros do Ministério Público especial e membros do Ministério Público comum. 
STF. ADI 3804/AL, relator Min. Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 3.12.2021. (Info 1040). 
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DIREITO ADMINISTRATIVO  
 

SERVIDORES PÚBLICOS / SISTEMA REMUNERATÓRIO 

● É inconstitucional a vinculação de reajuste de vencimentos de servidores públicos estaduais 
ou municipais a índices federais de correção monetária. 

Para evitar aumentos em cascata, a Constituição Federal veda a vinculação ou a equiparação de 
quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal no serviço público. 

Além disso, a vinculação do reajuste de vencimentos de servidores estaduais ou municipais a 
índices federais de correção monetária afronta a autonomia dos entes subnacionais para concederem 
reajustes a seus servidores, bem como desrespeita o Enunciado 42 da Súmula Vinculante. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou procedente o pedido formulado para 
declarar a inconstitucionalidade da Lei 8.278/2004, do Estado de Mato Grosso. Vencidos os ministros Edson 
Fachin e Rosa Weber. 

 
Súmula Vinculante STF 42 - É inconstitucional a vinculação do reajuste de vencimentos de 
servidores estaduais ou municipais a índices federais de correção monetária. 
 

 

É inconstitucional a vinculação de reajuste de vencimentos de servidores públicos estaduais 
ou municipais a índices federais de correção monetária. 
STF. ADI 5584/MT, relator Min. Ricardo Lewandowski, julgamento virtual finalizado em 3.12.2021. (Info 
1040). 
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DIREITO AMBIENTAL  
 

SANEAMENTO BÁSICO 

● É constitucional o novo marco legal do saneamento básico. 

A lei 14.026/2020, fundamentada nos arts 21, XX, 22, XXVII, e 23, IX, da Constituição Federal 
(CF), possibilitou a formação de arranjos federativos de contratação pública compatíveis com a 
autoadministração dos municípios. Com efeito, embora a organização das atividades continue sob a 
titularidade dos municípios, o planejamento das políticas de saneamento é o resultado da deliberação 
democrática em dois níveis, o Plano federal e o Plano estadual ou regional, não havendo, assim, se falar em 
violação à autonomia municipal. 

Da mesma forma, não ocorre ofensa ao princípio federativo em decorrência da nova redação do 
art. 50 da Lei 11.445/2007, a qual determina os requisitos de conformidade regulatória esperados dos 
municípios, do Distrito Federal e dos estados, para que façam jus às transferências voluntárias, onerosas e 
não onerosas, provenientes da União. Trata-se de mecanismo de compliance e o condicionamento da 
destinação de recursos federais via transferências voluntárias pode ocorrer, inclusive, por pactuação 
contratual, sendo desnecessária a existência de lei disciplinadora das condições para a percepção das 
dotações. 

Ademais, a exclusão do contrato de programa para a execução dos serviços públicos de saneamento 
básico a partir da promulgação da Lei 14.026/2020, representa uma afetação proporcional à autonomia 
negocial dos municípios, em prol da realização de objetivos setoriais igualmente legítimos.  Essa proibição 
ocorre no mesmo ritmo da opção legislativa pela delegação sob o modelo de concessão, que, além de 
proteger a segurança jurídica com a continuidade dos serviços, estipula metas quanto à população atendida 
pela distribuição de água (99% da população) e pelo esgotamento sanitário (90% da população), visa a 
fomentar a concorrência para os mercados e a aumentar a eficiência na prestação dos serviços. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, em análise conjunta, julgou improcedentes 
os pedidos formulados em ações diretas de inconstitucionalidade. Vencidos, parcialmente, os ministros 
Edson Fachin, Rosa Weber e Ricardo Lewandowski. 

 

 

É constitucional o novo marco legal do saneamento básico. 
STF. ADI 5584/MT, relator Min. Ricardo Lewandowski, julgamento virtual finalizado em 3.12.2021. (Info 
1040). 
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DIREITO TRIBUTÁRIO  
 

ISS 

● É constitucional a incidência do ISS no licenciamento ou na cessão de direito de uso de 
programas de computação desenvolvidos para clientes de forma personalizada, nos termos do subitem 
1.05 da lista anexa à LC 116/2003. 

Incide o imposto sobre serviços (ISS) no licenciamento ou na cessão de direito de uso de softwares 
desenvolvidos para clientes de forma personalizada, mesmo quando o serviço seja proveniente do exterior 
ou sua prestação tenha se iniciado no exterior. 

Para fins de incidência do ISS a que se refere o subitem 1.05 da lista anexa à LC 116/2003, não 
interessa se o software é personalizado ou padronizado. Existindo o licenciamento ou a cessão de direito de 
uso de programa de computação, deve incidir o imposto municipal, independentemente de o software ser de 
um ou de outro tipo. 

Além disso, é plenamente válida a incidência do ISS sobre serviço proveniente do exterior ou sobre 
serviço cuja prestação se tenha iniciado no exterior, nos termos do art. 1º, § 1º, da LC 116/2003. Esse 
dispositivo, em harmonia com o texto constitucional, prestigia o princípio da tributação no destino. 

A propósito, note-se que, a teor do art. 156, § 3º, da Constituição Federal, cumpre a lei 
complementar excluir da incidência do imposto em questão exportações de serviços para o exterior. A ideia 
é que, a partir do mencionado preceito, a tributação dos bens ou serviços exportados ocorram no país em 
que são eles consumidos. Nessa toada, o país exportador deixa de os tributar e o país importador exerce, 
sobre os bens ou serviços importados, a competência tributária pertinente. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, apreciando o Tema 590 da 
repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário. No tocante à modulação dos efeitos, o 
Plenário atribuiu eficácia ex nunc à decisão, a contar de 3/3/2021, data na qual foi publicada a ata de 
julgamento das ADIs 1.945 e 5.659. 

 

 

É constitucional a incidência do ISS no licenciamento ou na cessão de direito de uso de 
programas de computação desenvolvidos para clientes de forma personalizada, nos termos do 
subitem 1.05 da lista anexa à LC 116/2003. 
STF. RE 688223/PR, relator Min. Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 3.12.2021. (Info 1040). 
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DIREITO PENAL / DIREITO PROCESSUAL PENAL  
 

PRERROGATIVA DE FUNÇÃO 

● É indispensável a existência de prévia autorização judicial para a instauração de inquérito 
ou outro procedimento investigatório em face de autoridade com foro por prerrogativa de função em 
tribunal de justiça. 

O Ministério Público deve requerer judicialmente a prévia instauração de investigação contra 
autoridade com foro por prerrogativa de função em tribunal de justiça — ou, ao menos, deve cientificar o 
aludido tribunal para fins de possibilitar o exercício da atividade de supervisão judicial.  

A exigência de supervisão judicial se impõe mesmo em relação aos procedimentos investigativos 
instaurados no âmbito do próprio Ministério Público. Até porque é necessária a prévia autorização judicial 
para a instauração de inquérito contra autoridade com foro por prerrogativa de função em tribunal de justiça. 

No caso, para além da ilegalidade das diligências investigativas encomendadas, a ausência de 
supervisão judicial das investigações deflagradas pelo Parquet contra autoridade com foro por prerrogativa 
de função em tribunal de justiça justifica que seja declarada a nulidade dos Relatórios de Inteligência 
Financeira (RIFs) por intercâmbio e das provas deles decorrentes, bem assim a imprestabilidade de 
elementos probatórios assim colhidos em procedimento de investigação criminal. 

 

 

É indispensável a existência de prévia autorização judicial para a instauração de inquérito ou 
outro procedimento investigatório em face de autoridade com foro por prerrogativa de função 
em tribunal de justiça. 
STF. HC 201965/RJ, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento em 30.11.2021. (Info 1040). 
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 MINI SIMULADO   

Info STF 1040/2021 (CEXTCS) 
 

 
[Q1] Embora o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas esteja estritamente vinculado à estrutura da 
Corte de Contas, o parquet especial detém autonomia jurídica e iniciativa legislativa para as leis que definem 
sua estrutura organizacional. 
 
[Q2] É constitucional a exigência de lei complementar para regular a organização do Ministério Público 
especial. 
 
[Q3] A Constituição Federal de 1988 não autoriza a equiparação de “direitos”, “ vencimentos” e “vantagens” 
entre membros do Ministério Público especial e membros do Ministério Público comum. 
 
[Q4] É inconstitucional a vinculação de reajuste de vencimentos de servidores públicos estaduais ou 
municipais a índices federais de correção monetária. 
 
[Q5] A Lei 14.026/2020 atualizou o marco legal do saneamento básico brasileiro. Nessa perspectiva, 
segundo o STF, é constitucional o novo marco legal do saneamento básico. 
 
[Q6] É constitucional a incidência do ISS no licenciamento ou na cessão de direito de uso de programas de 
computação desenvolvidos para clientes de forma personalizada. 
 
[Q7] Incide o imposto sobre serviços (ISS) no licenciamento ou na cessão de direito de uso de softwares 
desenvolvidos para clientes de forma personalizada, exceto quando o serviço seja proveniente do exterior 
ou sua prestação tenha se iniciado no exterior. 
 
[Q8] Considerando o efeito surpresa, é dispensável a existência de prévia autorização judicial para a 
instauração de inquérito ou outro procedimento investigatório em face de autoridade com foro por 
prerrogativa de função em tribunal de justiça. 
 
 

 

GABARITO 

Q1-E Q2-E Q3-E Q4-C Q5-C Q6-C Q7-E Q8-E 
 
_____________________________________________________________________________________ 
 
REFERÊNCIA 

 
INFORMATIVO STF. Brasília: Supremo Tribunal Federal, Secretaria de Altos Estudos, Pesquisas e Gestão da Informação, n. 1040/2021.  
Disponível em: http://portal.stf.jus.br/textos/verTexto.asp?servico=informativoSTF. Data de divulgação: 10 de dezembro de 2021. 

 
 

Não sendo com fins lucrativos, é permitida a reprodução deste conteúdo em meio de comunicação, eletrônico ou impresso, sendo necessário apenas a citação completa da fonte. 


